
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho Conjunto n.º 12/2026

Sumário: Reconduzido Líver António Lima Canuto, Revisor Oficial de Contas, para exercer as
funções de Fiscal Único do Centro de Energias Renováveis e Manutenção Industrial, Entidade
Pública Empresarial.

Extrato do Despacho Conjunto de 16 de fevereiro, de S. Ex.ª o Vice-Primeiro Ministro e Ministro
das Finanças e de S. Ex.ª o Ministro da Promoção de Investimento e Fomento Empresarial

O Estatuto do Centro de Energias Renováveis e Manutenção Industrial, Entidade Pública
Empresarial (CERMI, E.P.E.), aprovado pelo Decreto-lei nº 29/2014, de 13 de junho, prevê que o
Fiscal Único e seu suplente, são designados por despacho dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas das Finanças e da Formação Profissional, de entre contabilistas e ou auditores
certificados, ou uma sociedade de revisores oficiais de contas.

Considerando o fim do mandato do Fiscal Único do CERMI E.P.E, convindo cumprir com o
estabelecido na lei.

Assim,

Ao abrigo do disposto no artigo 26º do Estatuto do CERMI, E.P.E., aprovado pelo Decreto-lei nº
29/2014, de 13 de junho, conjugado com o disposto nos artigos 332º e 337º do Código das
Sociedades Comerciais, determino o seguinte:

1. É reconduzido o Senhor Líver António Lima Canuto, Revisor Oficial de Contas,
registado na OPACC – Ordem dos Profissionais de Auditores e Contabilísticas
Certificados de Cabo Verde com a Cédula Profissional nº 523, para exercer as funções de
Fiscal Único efetivo do CERMI, E.P.E., sendo o mandato com a vigência coincidente com
o triénio civil de 3 (três) anos.

2. O presente Despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Gabinete do Vice-Primeiro Ministro e Ministro das Finanças e do Ministro da Modernização do
Estado e da Administração Pública e da Promoção de Investimento e Fomento Empresarial na
Praia, aos 26 de janeiro de 2026.

Cumpra-se.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, na Praia, aos 19
de fevereiro de 2026. — A Directora Geral,  Indira Cardoso Duarte.
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